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Sujeito e objeto da posse. 

A questão da posse e os direitos 
pessoais.

Posse e Detenção 
(Detenção = subordinação, dependência)
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As diversas espécies de posse:

posse "ad usucapionem", posse "ad interdicta“ 

(interditos possessórios = ações possessórias – interdito 
proibitório, manutenção de posse, reintegração de posse) 

Posse direta e indireta

Posse de boa-fé e de má-fé

Posse justa e posse injusta

Posse injusta (precária, clandestina e violenta)
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04. Aquisição e perda de posse.

05. Efeitos secundários da posse: quanto a 
furtos, benfeitorias, direito de retenção. A 
presunção de propriedade.

06. Proteção possessória: os interditos de 
reintegração de manutenção proibitória. 
Outras ações possessórias. Processo.

07. Usucapião: usucapião de imóveis, 
usucapião de móveis, usucapião de outros 
direitos reais. 
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Quando se adquire a posse ?

Art. 1.204. Adquire-se a posse 
desde o momento em que se 
torna possível o exercício, 
em nome próprio, de 
qualquer dos poderes 
inerentes à propriedade.
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Aquisição da posse

Modos originários de aquisição da posse

• Não existe relação entre a posse atual e a
posse anterior

Apreeensão do bem - bem sem dono –
abandonado (“res derelicta”) ou que não
bem que não foi apropriado por ninguém
(“res nullius”)

Exercício de um direito ex. servidão

Disposição da coisa ou do direito – o ato de
disposição revela a exteriorização da
propriedade.
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Aquisição da posse

Modos derivados de aquisição da posse

• Existe relação – há manifestação de
vontade do possuidor anterior

Art. 1.203 do CC Salvo prova em contrário,
entende-se manter a posse o mesmo caráter
com que foi adquirida.

• Tradição

• Sucessão
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Quem pode adquirir a posse ?

Art. 1.205. A posse pode ser adquirida:

I - pela própria pessoa que a pretende 
ou por seu representante;

II - por terceiro sem mandato, 
dependendo de ratificação.
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Efeitos secundários da posse:

05. Efeitos secundários da posse: quanto a 
furtos, benfeitorias, direito de retenção. A 
presunção de propriedade.

a) o direito ao uso dos interditos possessórios; 

b) a recepção dos frutos, no caso de boa-fé; 

c) o direito de retenção até ser indenizado por 
benfeitorias, quando de boa-fé; 

d) o direito de ajuizar a ação de usucapião 
quando consumada a prescrição aquisitiva.
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Perda da posse

Perda pela junção dos elementos “corpus” e
“animus”

• abandono
• tradição

Perda pelo elemento “corpus”
• perda da coisa
• destruição
• posse de outrem
• colocação da coisa fora do comércio

Perda da posse pelo elemento “animus”
• ocorre no constituto possessório
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04. Aquisição e perda de posse.

05. Efeitos secundários da posse: quanto a 
furtos, benfeitorias, direito de retenção. A 
presunção de propriedade.

06. Proteção possessória: os interditos de 
reintegração de manutenção proibitória. 
Outras ações possessórias. Processo.

07. Usucapião: usucapião de imóveis, 
usucapião de móveis, usucapião de outros 
direitos reais. 
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Quando se adquire a posse ?

Art. 1.204 do CC. Adquire-se a 
posse desde o momento em 
que se torna possível o 
exercício, em nome próprio, 
de qualquer dos poderes 
inerentes à propriedade.
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Aquisição da posse

Modos originários de aquisição da posse

• Não existe relação entre a posse atual e a
posse anterior

Apreeensão do bem - bem sem dono –
abandonado (“res derelicta”) ou que não
bem que não foi apropriado por ninguém
(“res nullius”)

Exercício de um direito ex. servidão

Disposição da coisa ou do direito – o ato de
disposição revela a exteriorização da
propriedade.
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Aquisição da posse

Modos derivados de aquisição da posse

• Existe relação – há manifestação de
vontade do possuidor anterior

Art. 1.203 do CC Salvo prova em contrário,
entende-se manter a posse o mesmo caráter
com que foi adquirida.

• Tradição

• Sucessão
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Quem pode adquirir a posse ?

Art. 1.205 do CC. A posse pode ser 
adquirida:

I - pela própria pessoa que a pretende 
ou por seu representante;

II - por terceiro sem mandato, 
dependendo de ratificação.
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Efeitos secundários da posse:

05. Efeitos secundários da posse: quanto a 
furtos, benfeitorias, direito de retenção. A 
presunção de propriedade.

a) o direito ao uso dos interditos possessórios; 

b) a recepção dos frutos, no caso de boa-fé; 

c) o direito de retenção até ser indenizado por 
benfeitorias, quando de boa-fé; 

d) o direito de ajuizar a ação de usucapião 
quando consumada a prescrição aquisitiva.
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Usucapião:

* usucapião de imóveis

* usucapião de móveis

* usucapião de outros direitos reais
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Agradeço a atenção 
de todos.

Professor Associado Antonio Carlos Morato

Prof. Antonio Carlos Morato – Direitos autorais reservados sobre esta aula de acordo com o artigo 7º, II da Lei 9.610/98 


